
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N",31.413. DE 07 DE JLTNHO DE2022

LUIZ FERNANDO ARANTES MACI{ADO, PREFEITO DO MUNICiPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESpECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N" 969?, DE 13 DE

DEZEMBRO DE 2021, ART. 4'.

coNSIDERANDo NEcESsIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃo DE DOTAÇÃo, PARA coBERTURA DE DESPESAS COM PAGAMENTO DE DILIGÊNCIAS

POR MAPAS DE MANDADO. SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA.

REF. SOLICITAÇ,Ã,O 906 - UNIDADE DE GESTÃO DE NEG. JURÍDICOS E CIDADANIA

DECRETA:

ART. t" - FrCA ABERT9 No oRÇAMENTo DO MUNIcÍPIO, UM cRÉDITo ADICIONAL

SUPLEMENTAR No VALoR DE R$ 8.850,00 (OITO MIL OITOCENTOS E CINQÜENTA REAIS) NA(S)

DOTAÇAO(ÕES):

06.01 .04. I22.01 9O.2OO3 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DA UNIDADE DE GESTÃO

3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOAFÍSICA
OOOO PROPRIA

R$ 8,850,00

TOTAL....R$ 8.850,00

ART. 2" - A CoBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I" FAR-SE.Á COM O(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAçÄo p¡ncl.rl DA(s) sEGUTNTE(s) DorAÇAo(ÕES) Do ORÇAMENTO

VIGENTE:

06.01.14,422.0190.2072 NIJCLEO DE CIDADANIA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

OOOO PROPRIA

RS 8.850.00

TOTAL.,,.R$ 8.850,00

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM NA DE SUAPUBLICAÇAO.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDI,A,Í

LUIZ MACHADO

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GESTORDA DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA I.JNIDADE GEST.ÄO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JI.INDIAI, AO(S) DE DOIS MIL E VINTE E DOIS.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVIL
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